
LEI MUNICIPAL NQ 73/90, de 03 de setembro de 1990.

Administração
erc!cio

Secretário

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

PAULO
Prefe

Dispõe sobre encosta e topo de mor-
ros e dá outras providências.

Registre-se e

49/89, 50/89, 186/89, 193/89 e 13/90.
Art. 2Q (vetado).
Art. 3Q (vetado).
Art. 4Q Esta Lei entra em vigor ná data de sua publicação,

i

revogadas as disposições contrário. I

em
IGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos três
!

(03) dias do mes de setembro do ano de 1990.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ Para efeitos do que dispõe o inciso VII do Art. 139
da Lei Orgânica Municipal, encosta e topo de morro são as áreas compreendidas e
protegidas pelas Lei Municipais Complementares nQs 54/85, 18/87, 79/87, 58/88,
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